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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRAL
DE MINAS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-313 I6/2004 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL. DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CENTRAL DE MINAS, com sede na Rua Fioravante Basílato, n° 190, Central de Minas-MG,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador ZENI ASSIS DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionaJização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes:

lU - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGAAMP.:
lNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

m - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunídade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas par,,"o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilizaçào e manutençào de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

m-
IV-

• V-

VI -

tui(m-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitaçõe;s e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios 'de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
adnunistrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilizaçào por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a [malidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio,

4, LI - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

42 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

43 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipâmentos e programas, inclusive aqueles
de.correntes de procedImentos que Impliquem a perda da garantia.

12-Durante o periodo de garantia, as manutenções prevenl1va e correl1va deverão ser realizadas úmca e
f/ exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

, 4A I - A manutenção corretiva, quando necessàna, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,



... ";,'.•.•..: Z7I.~.,---- ....-...,. -'c,...., -':7':--.---~

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

•

4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

tI - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

, mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 ~ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonna resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só ftm, juntamente com as testemunhas.

Brasília,0G de ~ de 2004.

'. Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

~9-lMÁ. ~ 4D:J ~
Vereador Zeni Assis dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Central de Minas

Zeni Joüsis 1os.5attJ,o$
PRESIDENTE

Testemunhas:

çohiJre SiItthJs
SECo AOMINISTRAÇAo

resentante da Câm
Minas

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRAL DE MINAS

Equipamentos:

" Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
" Impressora Lexmark modelo Optra E312;
" Gateway 3Cóm Office Connect 56k Lan Modem;
" Estabilizador Enermax!Winparts modelo EXS lOOOW.

Programas:

" Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
" Sistema operacional Microsoft Windows 98;
" Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

?
".iste~a de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;y AntJvrrus. .

,

o



Folha N'

i';!:..•• -."7~:=:'";:;::;.,---.

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

--
og

Processo N:J 5~f:{04 ...1
Rubrica 'lS.

•

•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE CENTRAL DE MINAS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Central
de Minas:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Mzinicipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

l1iUN~{ '~\IJP l.oél.J-'ll 1\0",_ C<>n \1\.t."L,MD£ treinamento

Go~Q.ilJ& .!,,' ~'ro:> I'd",,,,./, >~e,,\.,v O
J atestar instalação

yE.c.. treinamento

UlV' ~\~ d.o"" 'iJ\u\oe:. Ilt~t1'<:1012- treinamento

\l~t\ \'IIl\el,f\I~ G'J\t:;1Lv V~c.A-I'>'V~ treinamento

3 ~ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão ~

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não E:SJ
'1i9-UM' .~.~~~
Zeni Assis dos Santos

Câmara Municipal de Central de Minas

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia ~ DF - CEP 70! 65-900.
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Inlerlegis; MODALIDADE: No, lermo, do dispoo.!ü no An. 25. da
Lei n" 8.Mt6. de 21in6ll993. bem .eomo sua' a1teraç,,><:s:DATA Dl:
ASSIi'lATURA: 25105/2004: \'[(jENCIA: A p""ir da data de a,.
,imllura. ~"()m"igencia equi,.a1cnle il durac:\o cio Programa Inlerlcgi':
SIG:'>'ATARIOS: PeI" Senado Fedcml . PRODASEN • E-"no. Sr.
Pctrimio []arbrn;.a Lima Ca".alho - Diretor-Execulivo: Pelo COI",e-
oiado. Vereador Ronnldo Jacinlo Coimbm. Presidente da C"mara Mu.
nicipal de Toe3ll1in,.MG

ESPECIE: Con"cnio nO,MG-J1281f2004 • [JI.'TERLEU[S. celebram,
entre o Centro de lnrormáliea c Processamenlo dc Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando eomo Org~o E,ccutor do Programa
Interlegis e a Câmlll'1lMunicipal de Can1Ll..MG:OBJETO: ESlabclre~'T
e regular a partieipllÇlo dtl Casa Legi,laliv'o nO Programa Intcrlog;s;
MODALIDADE: N"" le,--,no,;do di,posto no Art. 25. da Lei n" 8.(066.
de 21106.'1993, bem en",o '<Uasah~'T3Çõcs;D.•\TA DE ASSINATURA:
2lí105120~: VIGE:-lClA: A I"'nir da data de a"inalUra. com v'sência
equiyalente à duraçllo do Progmma [nterl'"lli\: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PIIODASEN • Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho. Direlor_E"cellli,'o: Pelo Co",'clliado, \'c=dor AI",i",ar
Anlêmio Da•.id Oii,.cirn. Pre.,ideolC da Câmara Municiral de <:O'la;;-
MG
ESPEClE: Convenio n': MG.3131312(1)4 - l:-.JTERLEGIS. eelebrado
entre o CentrO de [nf<lOoâti" c Procc"amenl" de Dadoo. do SeMdo
Fedcral - pROOASEN, aluando como Ó"!'~o E,eeutor do ProgrnlTl<I
lmcrlcgis e o C6mam Municipal dc Carmo do Rio C1aro.Me;: OB-
JETO, E);uhclcrer c <ce•••I?.r " panicipaç~n dn Ca.•.•~ Legi,lati •.a no
Pro;rrama lntcrlcgi,: MODALIDADE: N", lerm'" do dispo>lO !lO
An, 25. da Lei n" 8.(,1,6, de ~lifl6l1993, b~'t11como .,ua, alleraçok-:
DATA DE ASSINATURA: 27105[2004: V[UtNCIA: A paoir ~a dala
de assinatura, cOm ,'igéneia ~qul,'Olcnte a duraç~o do Programa In-
lerle~i);: S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal _ pRODASEN . E~.
mO. -Sr. retrO"io narhoSR Lima Carvalho - Dirclor,["ccUlI"o: Pelo
Con"eniado. Vereador Anlônio Vilor. Pre.<idcnte da Câmara Muni-
cipal ee Carmo 0.1"Rio Claro-M(j

I:SPECIE: C""vcnio co, M(i.3lJ47/2004 _ INTERLEGIS. celebrad"
enlrC " Cectro de InrMn"hi"n c Proccs.<a'11enlOde [):'dos do Senado
Federal - pRODASEN. nluando como l.>ro:ãoExenuor do ProL'ffima
Inleriegi' e a Camam Munieip.,1 de Je:<"âcin.Mlj: OBJETO:"E<la.
I>clecer e regular a p"oirip",ão dtl C,.a<~ Le~i<loll"a no P"'e'ffima
Inlcrlegj,; MODALIDADE: No, U:rmos do di,posto) nO An. 25_ da
I.ei n" X,66l'i. de 211f161I\1"'.1.bem co",o ,,,a. nllemç~": DATA DE
ASSI!':AnJRA: OliON20iM: VIGENCIA: A raoir d,1 data de a,-
sinntura. çom ,igen"ia equivalenle a duraçw do P",~mmn IOlerlc,gi~:
SIGNATARIOS: Pelo Senndo Fedeml - PRODASEl': - Exmo. Se.
Pelronio Barbosa Lima CRrvalho - Dimor.Excrulivo: Pdo e"',,"e'
nind", Vcreador Marc~ Amônio Gorgulho Ca_lro. Pr",idenle da Cão
mam Municipal de Jes"ânia.MG

ESPIOCIE: ClIO"cnio 0°: M(j.JI361I2fJO.l .INTERLEGIS. celebrado
enlrC o Cent:'ll de Inform3tica e Pro=menlo de Dodo! do Senado
federal. PRODASEi'I, aluando eomo Orgão ExCCtllnr do Programa
Imerlegis c a Cimara Municipal de Oli"ei",_MG: OBJETO: Esta.
belL'<:ere regular. paoidpnção da Casa Legislaliva no Programa
Interlcgis: MODALIDADE: No< termos do disposlO no AO. 25. da
Lei nO~.61í6. de 111061l<)~), bem como suas allemç~c" DATA DE
ASSINATURA: OI106!2()U4: VIGENClA: A pnrlir da dOia de as.
,inaltlra. com v.igeneia equivalenre â duração do Programa Imerle!,is:
SIGNATAR[OS: Pelo S~c1ldo Federal. PRODASE:-l . Exmo Sr.
Petron,o Barbosa Linm Ca,,'alho - Dirctor-E~c<:uli,,(>: Pelo Con\'C-
niade>, Vercndor Ed}" Nel",n Miebalky. Pre,idenle da Câmora Mu_
nieip,,1 de O[,'eira_M(õ

ESPEClE: C~n,ênio 0°: M(;,,1I37Ii2004 - [NTERI.E(JlS. "clebmdo
enln: (I Cmtro de [nrormlniea " ProeKsamenlo de Dado, d" Sl'l1adO
Federal _ pRODASEN. aluando oomo Órg;lo £Aecu!'" do P"'b'nlma
Inlerlegi, e a Cilmara Municipal 0.1"Pouso Aho_MG: !l8JETO: Es-
labek'cer e regular a pmlicipaçào da Ca<a Legi,lali,.a no P"'gemma
Imrrlegis: MODALIDADE: 1\'", lenoos do disp'''lo n,' Art, 25. da
l.ei n' S666. de 211()(,'1Q93. bem como sua< olleraÇ1'le:<:DATA DE
ASSINATUR.": 2M)5'2004: VIGENClA: A paoir da dala 0.1"as-
sinAlora, ~om ,igcceia eqlli, .•lcnle i duração do Pr"l!rama Imcrlegi~:
S[GNATARIOS: Pelo Sen.d" Federal - PRODA5EN - Exmo. Sr.
Pelmnio Barbosa Lima C~"alho _ Direlor.E~cculi,'o: Pelo Convc.
niado, Vereador José Raimurldo Romão, Pre,idenle dA Câmara Mu-
nieipal de Pouso Alto-MG

ESPÉCIE: Convênio ,,": M0.3 [31'120114 • I~TERLEGIS. celebrado
enlre o Cemro de Informálica c Processamento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEr-:, aluando comn Org.'Ill EXeCU10rdo Programa
Inl~-rlcgis e " Câmara Munieipal de Santa Croz de Salina._MG: OB-
JETO: Estaileleeer e regular a pan;eip.,çã'l da Ca,a LCl'islali,'a nO
Programa InterICJ,;'; MODALIDADE: 1'0" lermoS do di,pOSlO nO
An. 25, da Lei nO ~.(,66. de 211()611'1~3.bem como suas ahera<,'óc.;
DATA DE ASSINATURA, 25i0512004: VIGtNCIA: A partir da dala
de JL<.<inatum.eOll) "igência equivRlenle JI duração do Prog"'lTl3 Ic-
ler1cgi,: SIG:-<ATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN . Ex.
mo, Sr. PClTônio llarbosa Limn Ctm'alb" - Dimnr.E'Ceulivo: Pelo
Conveciado. Vereador Manocl Teixei,.. da Cru7. P=;iderne da Cão
mara Munieípnl de San:a Cruz de Salina~_MG

•
ESPECIE: ('(",,,ênio n", M(j-JI3S'I.'2004. INTERLEGIS. eclel>rado
entre o Cemro de Informálico c Proec"amcnto de Dado. do Senado
Federal. pRODASEN. atuando como ~o ExccUlordo Programa
Interlegi, c a Câmara Municipal de São Sebasllão do RIO Verde.MG:
OBJETO: 813belecer e regular a parlicipaç~.o da Casa Leglslaliva no
Programa lmerlegi~; MODALIDADE: :-.Jo. lermos do di~p"'to no
Art. 25. da tei n° S.666. de 11loti'IQq3, bcm eoroo SuaS a1lernçócl:
DATA DE ASSINATURA: 19.'05f200-t; VIGtNCIA: A panir da data
de a,,,inalura, com vigencía equivalente â d"ração ,lo Pr"l!mm., In.
lerleQis: S[GNAT ÁRIOS: Pelo Senadn Fedeml • PRODASE!': . Ii~•
mo. ~Sr. Po;ln'lnio Barbosa Lima <:O",a11l<,- Direlnr_F_'ccuti,'o: PeI"
Con"eniado. Vereador Edvaldo Cario, da Sil.-o, Prc.idente da 01mam
Municipal de S:\o Sebaslião do Rio Verde.MG

ESPECIE: Con\'cnio n": MG-3U9512()(l4 _ INTERLEUlS, eC!ebrado
COlO::" Ccntro Cc Inl"rmáli" e Proces'ameclo de Dados do Senado
Fedeml - pRODASEN, atuando como Ó'll~O E~crutor do Programa
Interlegi.< e a CR",ara Mucicipal de Toeanli",.MG: OBJETO: Es.
tahclcee'1" e rc~"I"r a participação da Ca,," LCIl;slali\'3 no Progl'Oll1a
I"lerkgis: MODALIDADE: K()!; 'erm", do di.poslO no Art. 2~. da
l.ei o" lU;{'6. dc 21106119'13. bem como .<ll'" alterações: DATA DE
ASSINATURA: 25105'2004: V[GENClA: A panir da d.1a de R'.
smmura. eom ,.igencin "qtli''lllcll1c à duração do Pmgrema lmerlegi~:
SIGNATÁR[OS: Pelo &nado Federal. PRODASEN - Exmo, Sr.
Pelr6ni" l3arb:)~a Limo <:O".•ll1o . [}ireH".I:~ecul;vo: Pelo Con'.e.
nindo. Vereador R"naldo Jaeimo Coimbra. Pre<ideme da Câmara ,~1u'
nicipal 0.1"TllCMlin,.MG

ESPÉCIE: Cnn"ênio co: MG-3[]114.'2004 .li'lTERLEGIS. celebllld"
entre o Ccnlro <IeInrormàlica e Proc""RmentO de Dado, do Senado
Federnl - PRODAS[N. aluando como Orgilo Execulor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de nom kSlI-' da Penba.\1G: OB.
JETO: E,lal>elecer c regular a parlicipaç~o da Casa Legislali"a nn
Pmgrama Imcrlegis: MODALIDADE, Nos lermos co dispC>!>lOno
An. 25. do Lei n' ~.('Ií6. de 211061199J, bC1J1<:orno""", ah"raçok<:
DATA DE ASSINATURA' 27J0512004: VIGENCIA: A paoir da dOia
de ",sinatum. coll) "igtneia <:qui,'a1cnte â duração do Programa In.
lerlegi,: SIGNATARIOS: Pelo Senado fedem[' pRODASEN. Ex.
mo. Sr. Petroni" Barbosa Lima Ca,,'alho - Dimor.Execuli,'o: Pcl"
Con\"ec;aeo. Vereadnra A1J,;ra Adclina de Lima. Prcsidenl" da Cil'
mara Municipal d~ Bom Jesus da Penha.MG

ESPEClE: Con,'cr.i" nO:MG..l1321121104 • INTERLEGIS. celebrado
enlre O Centro de InlÕlrmi!ticac Proc=~menlo de Dado~ do Senado
Federa[ - PRODASEN, aluando como 0'B~n &eCUlOr do Progrnma
InterIeg;, e a Câmam Municil"'l de Coneeiçilo do Rio Verde-MG:
OBJETO: E'labeleecr e regular a parlieipaç!o da Ca,a Legi);lativa no
Programa Interlegi~: MODALIDADE: No, lermO! do d;sp,,",lo n"
An. 25, da Lei n° ~.61íl>. de 21106.'1993. bem como ,ua< allcrnçõ.:~:
DATA DE ASSINATURA: 2610512004: \'Hi[~NCI,\: A paoir da dalR
de Of>S;natura.~"O!l)vig,;"eia equi,'alcntc ,I ,I""" •.n" d" Programa In_
lericgis: SI(jNATAR10S: Pelo Se,,.,!o Fe,I,,,,,l . PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Petmnio Darh""", l.ima Ca,,'alho . Oirelnr.Execulivo: Pelo
Cocvelliado. Vereador Jo,c Hecrique Pagilllelli. Pre.<idenle da Camam
Municipal de Conceiçfto d" Rio Verde-MG

ESPECIE: Con'"nio 0": t.1G.3I 15S121)1)]- [NTERLEGIS, eclcbrndo
entre o Cemro de Inform;Ílica e Procc~<.amcnto de Dado:s do Senado
Federal. PRODASEN. ll1u",-,doeomo Ó",ão E.~ec"t"r do Programa
[nt""legi.' c a Câm"ra Munieipal de Fronleim_MG: OBJETO: C•.•
1"l>clccer c regular a I',oicipaçã" da C"-!oaI.egi~lnli, .• no Program~
Interlcgis: MODALIDADE: Nos lermo, d" di,pom<> no An. 25. da
Lei n° ~_666. de 211(}(,f1QqJ,bem como );Ua' aheraç,ks: DATA DE
ASSINATURA: 2~,'0~I2(lO): VIGENCIA: ,\ !"oir da dnta de a,.
sinatura_ çom "igeneia eqoi,,,,lcl1le à dura,1I0 00 Programa Il1lcrlegi,,:
SI(jNATAR[OS: PeI" Senado Federal. pRODASE'" - E.,mo. Sr.
Pelrõn;o Barbos:J Lima Ca,,-olho - Diretor-E;,ccLlli,',,: Pelo Con",,-
niado. \'eo::ador Jabcr Fe= Filho. Pre,idente da Câmara Municipal
de F",nteira.MG

ESPÉCIE: Co,,,".:nio n': MG.3l317120114 . INTERLI:GIS. telcbrad"
entre o Centro de Inrormlllica c Proces,amen!o de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando com" Órgã,} £.\,'<:utor do Programa
[l1lerle,gise a CãllHlra Mucicipal de Chale_MG: OBJETO: ESlabelecer
c regular a partieipação da Casa Legislali"a nO Programa IOlCrlc,gis:
MODALIDADE: NO!' lermo, do dispo,to no Ao. 25, da Lei u' 8,6('6,
d~ 2110611993. bem como 'U35 aiteraçiles: DATA DE ASS[NATURA,
2610512004: VU:iENCIA: A panir da dam de I15sinalura, o;<Jm"isência
equi.alente à duração d" Programa I~terlcgis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado F~-deral • PIWDASEN . Exmo. Sr. pelrlinio Barbo,a Lima
Cal'\"alho . Direl"r_Exccuti,'o; Pelo Conwciado. Vereador Eli de Me.
lo. Pre,ideole da Climara Mu~icipal de Chalé_MG

I:SPECIE: Coavcnio n': MG..lI 3'1Jimo-l - [i'lTERI.EfiIS, eelchmdo
cnm: o Ceatro ee l"f"rm;Ílica c Proces.amcnlo de 1>00.1",do Senado
Federal. PRODASEr-:, muando eOmo Orgw Exe.utor dn Progmma
lmerlegi); e a Câmara Municipal de Serra do S~lilre.MG: OmETO
r~'!3belcccr e regular a paoieipaçJlo da Ca,a Legi,lali,'a no Programa
InlerlCl'is: :"lODALlDADE: Nos termo.' do dÍ5pO'ln [lO Ao. 25. da
l.ei n"Il.Ií66, de 21/0fill'l93, bem como 51135a11emçôcs: DATA DE
ASSINATURA: 2(ij0512004: VIGENCIA: A parlir oh data de a<.
,in.tum. ,om ~igêocia equivalen'e à ~uração do Pmgnuna Ic'cri"llis:
SIIJNATARIOS: Pelo Senado Federal - pROD"SF.N . E,n~" Sr.
Petrônio Barbo.a Lima CRr"'alh" • Dirctor-Excc"li~,,: Pelo Co,,"e-
niado. Vereador ),1âr<:i" Pcrei,aMarque,. Prc.,;dente da Camnrn Mu-
nicipal de Scrm do S.lilrt.MG

ESPEClL Con"<:n;o nO:MG.3I.W'l!2004 _ [i'lTERLEGlS, eelebmdo
enm: " Celltm de Icformàliea c PrOCe""",cnlO de l)Jdo' do Senado
Federei - pRODASEN. alLt"ndo como Órgão E,eelllor dn P"'gramo
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Venlelândio.MG: OBJETO: E".
lobelceer e rellular a participaçlo dn Casa Lcgi,lalivn 00 Proe'ffima
IlIterlcgi_: MOOALlDADE: Nn< I"TInOSdo di'pO'IO no Ao. 25. da
I.ei n° ~.{'66. de 21/06II<1'1J, bem.eomo ",a< alleraç,\",: D"TA DE
ASSINATURA: 161()5l20!M: VI(jENCIA: A pal1ir da dala de 0.'_
.inalura. com vigência equi'.lllcnle il duracão do l'",!:rama Inlerl~'gis:
SI(;NAFARIOS: 1'010 Senado Fecera! - PROD."'SEN . Ex"",. Sr.
PellÔnio Bamo,a Lima /.:a"';,lh,, - DirC1O!-E,ec"li,'o; Pelo Coovc-
n~,do. VercadO! Carl"" Evangelista Marlin, Rneh •. I'o::~idenle da
Cãmara Municipal de Verdelândia.\IG

ESPEC[L Con"imio nO,MU.JI29Jl2004 _ lNTERl.EU[S. cclebrado
entn: o Centro de InfO!m.'\tirn c ProcK<amenlO dc [)ad05 do Senado
Federal. PRODASE:-l. alUando como Órgão l:xe~'Utor do P"'grama
Inlcricgis c a Camam Municipal dc Abre Campo-MG: OBJETO
E~labelecer e regular a ""nicipaç~o da Ca<.aLelli\l"liva no Progrnma
[nlerlcgi,: MODALIDADE: No, lermos do di'pOSIO no ArL 25. da
Lei n' R.t'lM, de lllf)(,f1993. hem eomo suas aheraçMs; DATA DE
ASSINATURA: 1710612fll1.4;VIGEl'ClA: A paoir da data de as.
~inalura. ~o'" "igcneia equi,.nicrlll: à dor",;;1o do Pr~ro",a Inlerlcgi,:
SIGNATAR[OS, Pelo Sena,lo Federol - pRODASEi'I - L,mn, Sr,
PClronio Baroosa Lima C"""lbo - Diretor-E~cculi,.,,; Pelo C",,"e-
niado. V""eador Onofre I~"",.do Silva presidenle da Camaro Mu-
nicipal de Abre Campo.MG.
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a} Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

[£;
l~~'i'~'lit:-~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a} Presidente da Câmara Municipal de Central de Minas
Rua Fioravante Basilato, n° 190
Central de Minas - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

- _ .. ---~INATAIRE

114;J( 186 mm

PAis I PAYSUF

]

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR D"CLAR"

~CEB1MENTO CARIMBO DE ENTREGA
_. .,vRATION UNIDAD~~~A'
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A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Central de Minas
Rua Fioravante 8asilato, nO190
Central de Minas - MG
35260-000

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM USIBLE OU R~CEPTEUR

n~1-.
V

N° DOCU~TO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

BRICA E MAT. DO EMPREGADO I
S/G TUR~ ; L'AGENjT

"10 /, '- '.:J
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0
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,< TENTATIVAS O SNTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

'\0000200'T~--~~--
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AR
CORREIO<
BRÉSIL
DATA DE PO

U;~st\ 2008
UNIDADE DE ~OSTAGEM /BUREAU DE D~PÓT

\o;.~
"" 1';'. "

'>lJiH - \.
PREENCH ETRADE FORMA '<' ,'0_. '
NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM olf

s'ó
~(ALE DE L 'EXP/EOITEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA I

CIDADE I LOCALfTI

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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